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EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAi 

Requerimento n° 	 /2023 

Requeiro à Mesa Diretora, nos termos regimentais, depois de ouvido o douto Plenário, 
seja enviado Moção de Congratulações e Elogios a  Leila  Claudia Monteiro de 
Castro dos Santos Braga. 

Justificativa: 

Por atuar na área da saúde com excelência, atualmente é coordenadora do núcleo de 
educação permanente em saúde do município de Itaguai, trabalha arduamente em 
prol da execução das políticas públicas, engrandece a fonoaudiologia e o sus, em 
nosso município com muita dedicação, respeito e competência. 

Plenário Prefeito Wilson Pedro Francisco, 30/11/2023. 
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